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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 278t20-0r

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Novatec lndústria de Plásticos Ltda.

E\DEREÇo pARA coRREspoNDÊNclA: Av. dos Oitis, no 6.080, Distrito lndustrial ll,
Ma naus-AM.

CNPJ/CPF: 33. 1 41. 1 59/0001 -85 INscruÇÂo EsrAou.c,L: 05.408.253-6

06.201.257-6

06:301.010-0

Fu: (92) 99114-7422

PRocESso Nc: 1518.2020

ArrvrDADE: lndústria de Resíduos Solidos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADf,: Av. dos Oitis, no 6.080, Distrito lndustrial ll, nas
coordenadas geográficas P1 - 03"04'41,38"S e 59'54'43,43'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a coleta, transporte rodoviário e o beneficiamento de resíduos
sólidos industriais Classe ll (plásticos), sem processo químico.

PorENcrALPoluroon/Drcnloloon:Médio Ponrs:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇÂ: 0l ANo

Âte n ção:
. Esta licenç8 é composta de l8 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nIo

cümprimento/rtendimento sujeitará a sua invalidâção e/ou âs petralidades prêvislrs em normrs.
. Esta licelça nâo comprova ncm substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença d€ve estâr dispostâ de forma visível (frente e verso), no locâl onde é desenvolvidâ â stividâde.

Manaus-AM, 0 I M

milson SouÍo C. .Iunior Juliano Marcos te de Souzâ
Gerente. no exercício da Diretoria Técnica Di

gabinetê@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(gz) 212U6721 t 2123-6731
Av Mâío Ypiranga, 3280, PaÍque Dez
Manaus - AM
CEP: 6905G030 IPAATI
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 278I2O.OI

l. O pedido de lic€ocianento e a rcspecüvs conc.€ssâo da mesma, so terá validrde quado publicada Diário OÍicial do
Estado, periódico regional local ou local de grandê circulaçeo, em meio elerônico de comtÍricaçilo martido pelo IPAAM.
ou nos murais d8s PÍÊfeituÍas e Câm,Ias Muniçipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitsfão da rsnovaçâo da Licença Ambiental deveú ser requerida nurn prazo minimo de 120 dlü, antes do
vencimento, §otrfoÍme art.23, da Lei o".3.?85 de 24 dejulho de 2012;

3. A pres€nte Licença estií seldo concedida com base nas informaçô€s constantes no prircc$o n'. 1518.2020.
4. Toda e qualquer modificação intÍoduzida no projeto 8pós a emissão da Licença implica!á Da sua automátiça invalidaÉo.

devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licirnçs é válida apenas para a localização, atividad€ e finalidade coNtante na Íiesma, devendo o interêssado

roqueÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um deôtes itens.
ó. Esta Licrnça nâo dispensa e nem substitui neúum documenlo exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. A Íemoção/coleta e o tÍaDspoÍe dos residuos de qualqueÍ natureza gerados no empÍeendiúento devem ser efetuados por

emprcsa licenciada pam esta atiüdâde.
8. Mertcr .tualizado o Cenificâdo de Regularidade - CR do Cadastro Técrico Federal - CTF, sob conúole e Íiscalizaçâo do

IBAM,A,
9. É exprcssamenrte proibido o a.mazenarnento ioadequado de produtos quimicos, a queima e a disposiçào inadequada de

rcsiduos de qualquer íaltúez4 deveDdo os mesmos ser scondiçion.dos e dirccionados em |ocal apropriado.
10. A retiÍada e posterior iostalação dos taDqu€s de aÍmazenamento somente devem ser realizadas com a Autorizrçlo do

ÍPÂAM.
ll. O depósito/ümazenereoto de residuos d€verá ateoder ao que dispõe as nonrlrs NBR'S 12.235-92 e I l. 174190 da ABNT,
12. Manter úualizado junto a este IPAAM, o cadastro dos veiculos a seÍem utílizados na atiüdade da empresa.

13. Apresênta oo prazo & 30 dias, Cffificado de RegulaÍidÂde - CR dô CadÀstro Técoico Federal - CTF, expedido pelo
IBAMA,

14. Realizü moíitorereÍto tÍin.Ír.l dos eÍluentes oriundos da f,TE, realizrdo po, labomtório licençiado e cadEstrado

neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na entÍads e saida do sistem4 e os laudos analiticos indicarem oo
minimo os seguint€s parâoetros paÍa análise: pH, cor, turbid.z, DBOs, DQo, ólcos e gntls v.gctri!, sólido! lolrk,
!ólldo! di$olvido§, sôlido3 t.diD.trúv.k, ólido. volátcb, úlido! 3u3pco!o§, sólidos fnoa' rilrrÍo.' tritritos' sulÍ.tos'
tritrogênlo,totrl, ulfcto, fosfrto G collformG! t!Ímotolc[ol.!, devendo seÍ encamiúado salrcitr.lEcDi. a este

Lrstituto, com assinatura do técnico responsável pela análise, com cilação de melodologia utilizads piú preservaçiio da

amoshE, que deveú seÍ colctada por écnico habililado. devendo ser encamiíhado seocstrrlm.rte a esie lnsrtiluto, os

respecívos laudos originais oú cópia autenticada, com assinalura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações

nos niveis de conc€ntraçõ€s dos pará[etÍos amostrados,- compüados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n"
430D01I que dispõe sobre as condições de padrôes de laflçamento de eflueates, cofiplemema e altera a Resoluçào no

3572005, apÍeseotar Íelatório com as medidas adotâdas püa as deüdas corÍeções.

15. Apres€ntsÍ neste IPAAIV! m prdzo de ó0 dias:
a) .Plano de ceÍeociame o de Residuos de Sólidos e Liquidos - PCRSL cotn Amtação dç Responsabilidade

Téçrica - ART do Responsável pela elúoraçâo, uualizado.
b) A&qua{ro da &ea d€ amazenaÍnento dos rcsiduos coletados e ainda dos que serão destinados, de maneira que

todos fiquem dispostos em área cob€n4 imp€.m€abilizadô e se8Íegados conforme sua classificaçâo. Apresenta,
relatório fotogrâfi co cmprobatório.

16. AprBentaÍ no prazo d6 90 dias, Docuo€trto compÍobalório d€ Outorga d€ uso de rêcuÍsos híddcos püa Lançamento de

eÍlucntes oos tçrmos e prazos da Poíaria Normativa SEMATPAAM n' l2 d,ejaDeno de 2017, de acoÍdo com os çritérios
estabelecidos na Resolução n'01/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hldricos - CERH.

17. ApresenlaÍ neste IPAAM, quído da solicitação da renovaÉo da Licenço de OpeÍação, os seguintes documentos,

atuslizados:
a) Cad8súo da Atiüdade (Modelo IPAÁM).
b) C€rtiÍicado de d€rtiaaçâo fuial de lodos os residuos gerados na atividade da edpres4 inclusive do lodo da ETE,

em ordem cronológica referente ao perlodo de vi8ência da Licençq emitidos via sistema SINIR.
c) Csrtificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
d) Ceíificado de Registro de Licenciamento de veiculo - CRIV
e) Os scrviços de lavageÍ!, manutenção e reparo de veiculos devem ser'executados poÍ pessoa flsicrj!Íidica

deüdametrte regula.izada poÍ órgào competente para esta atividade, deveÍrdo aprBeÍrtaÍ a este IPAAM, quando

do pedido de renovação da licença os comprovantes.
f) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades deseÍNolvidas na L.O com Anotação de

Responsabilidad€ Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de Referência IPÁAM)
18. Esta Licença de Opcmção, autoriza o úallspoíe rodoviário de resíduos sólidos Classe II, exclusivamente pelo veiculo

placâ NPB{755.


